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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 163/2022 	 PREGÃO PRESENCIAL N2 90/2022 

PRAZO: de 14 de outubro de 2022 a 13 de abril de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa VIAÇÃO SAN GENARO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Avenida Generoso Marques, 154 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  78.554.458/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Fabiano 
Marcel Catani, portador do CPF n 2  026.202.039-45 e RG n 9  5.855,095-7, (CONTATOS: 

sangenarotur@gmail.com  / ( 46) 3232-1334), a seguir denominada DETENTORA, vencedora 

da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  90/2022, do tipo menor preço por 

TEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 

n9 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n9 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 

n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 

edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 6 (seis) meses, de 
14 de outubro de 2022 a 13 de abril de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 6 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CARACTERÍSTICAS DOS CONDUTORES 

As características dos condutores estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO 

As características do veículo estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DO SEGURO 

As obrigações quanto ao seguro estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Do prazo e das condições e das condições para a execução do serviço estão fixados 

detalhadamente no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da Detentora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata de 

registro de preços e Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3,90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG 1 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 
1 	

DESPESA 
 

1 
DESD. 1 	NATUREZA 

1 	PRINC. 1 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

49 3159 3.3.90.33.06 
03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG 0/11FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPES A 	

DESD. NATUREZA 

1 Manutenção do Ensino Fundamental 
00 	05/01 	104 	2.012 	 1 	163 	3160 	3.3.90.33.06 

05.001.12.361.0013.2.012 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 1 

DESD. 	NATUREZA 

	

Manutenção das Atividades culturais 	
297 	3161 	3.3.90.33.06 00 	05/02 	000 	2.018 	

05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG 0/11 FONTE P/A 
1 

DESCRIÇÃO 	 1 
DESPESA 

1 DESD. 1 	NATUREZA 
1 PRINC. 

Manutenção  das Atividades Esportivas 
05/03 000 2.019 313 2364 3.3.90.33.06  

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1059 3162 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 934 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1060 3163 3.3.90.33.06 

10,001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 2.111 PSB - Idosos 954 3164 3.3.90.33.06  

10.001.08.241.0011.2.111  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, lI, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
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Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 90/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.10.13 14:12:58 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Fabiano Marcel Catani 

Viação San Genaro Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  90/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 

transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com motoristas, sem dedicação 

exclusiva, para atendimento as Secretarias do Município, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  555 /2022 (Anexo 1) 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 
VL VLTOTAL 

UNIT ESTIMADO 

1 LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, 
1 1 4.000,0 KM 18744 9,15 36.600,00 

COM ATE 06 (SEIS) ANOS DE 

FABRICACAO, DISTANCIA DE O 

A_200_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

1 2 7.500,0 KM 18745 
MINIMA DE 42 LUGARES, 

7,70 57.750,00 
COM ATE 06 (SEIS) ANOS DE 

FABRICACAO, DISTANCIA DE 

201 A_500_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

1 3 20.000,0 KM 18746 
MINIMA DE 42 LUGARES, 

7,30 146.000,00 
COM ATE 06 (SEIS) ANOS DE 

FABRICACAO, DISTANCIA  

ACIMA _DE_501_KM  

VALOR TOTAL ESTIMADO 240.350,00 

(duzentos e quarenta mil e trezentos e cinquenta reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, necessita constantemente de 

veículos apropriados para transportar atletas que representam o município nas diversas 

modalidades esportivas e competições a nível regional, estadual e nacional, em jogos oficiais 

como: Jogos Escolares, Jogos da Juventude, Jogos Abertos do Paraná e Campeonatos 
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Estaduais e Nacionais. Bem como realizar passeios técnicos, culturais e científicos, com 

alunos e docentes da Rede Municipal de Ensino. 

2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, realiza o transporte para eventos e outras 

atividades de interesse da mesma. 

2.3. Os serviços de transportes de passageiros terrestre por quilômetro rodado é mais 

vantajosa, devido ao serviço ser prestado de forma parcelada. E como há necessidade da 

prestação do serviço frequentemente, faz-se necessário o referido objeto. O Município não 

possui em sua frota, veículos para realização destes serviços, sendo necessária a 

terceirização. 

2.4. Se fez necessário a realização de novo processo para os itens em questão, devido à falta 

de saldo no processo anterior para atender a demanda do município. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes, não obrigando a utilização do quantitativo em sua 

totalidade, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente 

ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da aquisição total dos 

serviços. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 7 0 , inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização 
provável, cuja quantidade estimada será obtida, 
sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 261.270,00 (duzentos 

e sessenta e um mil, duzentos e setenta reais) conforme mapa comparativo em anexo ao 

processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado 

de R$ 240.350,00 (duzentos e quarenta mil e trezentos e cinquenta reais). 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 

últimos 180 dias anteriores a data da pesquisa de preços, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvividapr.gov.br  
Página 9 de 16 



F o  

k04tt v Irv4 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM ", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Itens 01, e 02, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

6.3. Item 03, para o referido item, neste certame não será aplicável, a exclusividade, 

benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: Quando o tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

- onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. A Contratante disponibilizará documento formal (via e-mail), com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas, informando o número de passageiros bem como sua 

identificação, local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes relacionados com 

o trecho a ser percorrido, data e horário de retorno. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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7.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.7. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.8. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço. 

8.2. Ser rigoroso na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos 

com cortesia. 

8.3. Manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralização dos serviços por 

quebra ou danificação do mesmo. 

8.4. Manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei de 

Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo. 

8.5. Comunicar a Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo, 

quanto do motorista contratado, para as devidas averiguações e correções. 

8.6. Comunicar a Contratante, se eventualmente necessitar a execução dos serviços por 

terceiros, prestando as informações devidas para posterior autorização. 

8.7. Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DENATRAN, DETRAN/PR, Código de 
Trânsito Brasileiro, relacionadas ao Transporte de passageiros. 

8.8. Apresentar sempre que for solicitado pela Contratante o LIT - Laudo de Inspeção 
Técnica, na forma prevista na Resolução ANTT n 2  1.166/2005, que deverá ser emitido 

conforme a norma NBR 14040 "Inspeção de segurança veicular - Veículos leves e pesados", 

no que diz respeito a veículos do tipo ônibus. 

8.9. Manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de 

Preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados. 

8.10. O veículo deverá apresentar cinto de segurança para todos de passageiros 

transportados. 

8.11. A Detentora deverá ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes 

Terrestres) e também junto ao DER (Departamento de Estradas e Rodagens). 

8.12. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPI5 (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

8.13. Fica expressamente proibida de transportar menores sem autorização ou 

desacompanhados, passageiros em pé e passageiros "carona" que não estejam em missão 

de interesse da Contratante, salvo para socorro de outro veículo que estiver sinistrado. 

8.14. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.15. Na ocorrência do transporte colocado à disposição apresentar algum defeito que 

impeça a continuação do deslocamento, a Detentora substituirá este, por outro veículo com 
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as mesmas características, seja da sua frota ou de terceiros, sem ônus para a Contratante, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, caso não haja prejuízo para o objetivo da viagem. 

8.16. Comunicar imediatamente a Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.17. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo 

de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.18. Indenizar a Contratante ou a terceiros, por todo e qualquer prejuízo que de forma 

direta ou indireta, possa resultar dos serviços prestados no cumprimento da presente ata, 

exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, 

isentando em qualquer caso a Contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir 

- 	 em decorrência de prejuízo. 

8.19. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a 

ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que 

fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude 

do acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  

8.666/93. 

8.20. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.21. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante caso 

necessário. 

8.22. Atender com prontidão as reclamações por parte da Contratante. 

8.23. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 

8.24. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, 

alimentação, combustível e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total 

responsabilidade da Detentora. 

8.25. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Contratante. 

8.27. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.28. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9. Das Características dos Condutores: 

9.1. Possuir idade superior a 21 anos e carteira de motorista com categoria mínima 

e obrigatoriamente ter vínculo empregatício com a empresa Detentora da Ata de 
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Registro de Preços. 

9.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 

motoristas. 

10. Das características do veículo: 

11. Para todos os itens: Veiculo tipo Ônibus executivo com capacidade para no mínimo 42 

(quarenta e dois) passageiros, equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, ar 

condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, toalete a bordo, som ambiente de 

CD/DVD/MP3, microfone, TV, ar condicionado, frigobar, com até 06 (seis) anos de 

fabricação. 

12. Do seguro: 

12.1. A Detentora deverá arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios de 

seguros efetuados para proteção de seu pessoal, do pessoal transportado, de seus bens e 

de responsabilidade perante terceiros vinculados a Ata de registro de Preços e/ou em 

observância a legislação em vigor. 

12.2. A Detentora fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna para passageiros 

do veículo, em caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e 

materiais e responsabilidade civil, em montante condizente com a quantidade de pessoas a 

serem transportadas. 

12.3. A Detentora deverá exigir de seus seguradores a inclusão, nas apólices contratadas, 

de cláusula de renúncia de sub-rogação contra o Contratante. 

12.4. Caso a Detentora vencedora adquira a apólice de seguros para pagamentos 

parcelados, ao vencimento de cada uma das parcelas, a proponente vencedora deverá 

apresenta-Ia ao fiscal da ata e ao setor financeiro por ocasião do recebimento dos valores 

inerentes aos serviços prestados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos, ou 

rescisão da Ata, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

12.5. Na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os seguros 

contratados, a Detentora arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, 

como se segurada fosse, independentemente da causa do sinistro, quer seja por 

responsabilidade do contratante, da detentora ou de terceiros. 

12.6. Será de inteira responsabilidade da Detentora os possíveis danos causados por 

colisões, roubo e incêndio aos veículos utilizados na locação objeto da ata. 

13. Do prazo e condições para execução do serviço: 

13.1. Se após a conclusão deste processo, existir saldo na Ata de Registro de Preços do 

processo anterior, referente ao objeto deste termo de referência, será utilizado 

primeiramente os itens que restarem saldo remanescente do processo antecedente. 

13.2. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade do município e será 

formalizada através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a 

Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante, no prazo de 05 (cinco) 

dias de antecedência da data prevista da viagem, informando o número de passageiros 

bem como sua identificação, local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes 

relacionados com o trecho a ser percorrido, data e horário de retorno. 

13.3. A quilometragem percorrida para cada viagem será calculada a partir do ponto de 
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partida indicado na Ordem de Execução de Serviços. 

13.4. Após o recebimento da Nota de empenho e Ordem de Execução de Serviços, a 

Detentora deverá apresentar a Secretaria solicitante, antes do início dos serviços, os 

seguintes documentos: 

13.4.1. Documento de habilitação do(s) motorista(s), bem como comprovação do vínculo 

em p regatício. 

13.4.2. Documentação do veículo que será utilizado para a realização dos serviços com as 

características indicadas quando da apresentação da proposta de preços, no processo 

licitatório, além do comprovante de quitação do IPVA vigente, Seguro Obrigatório e 

Licenciamento. 

13.4.3. Comprovante de pagamento atualizado ou quitação da apólice de seguro do veículo. 

- 	 14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

14.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara inteligível inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

14.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência: 

15.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, de 14 de outubro de 2022 a 13 de abril de 

2023. 

16. Dotação Orçamentária: 

16.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

16.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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17. Anticorrupção: 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

18. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

18.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

18.2. A Administração indica como gestor da Ata de registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

18.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

18.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

18.4.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 9  1.260/1. 

18.4.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 i v11,4 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 19 de setembro de 2022. 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:96731 10999 
ANDERSON MANIQUE
BARRETO•967311099g1 	 - 

1 	 Dados: 2022.10.13 14:13:18 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Fabiano Marcel Catani 

Prefeito 	 Viação San Genaro Ltda 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ENTREGA: CONFORME CONFORME edital 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2022 
Mangueirinha, 20 de setembro de 2022 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contrato N0  3359/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito nI 

CNPJ/MF sob o n0  76.995.430 10001 -52 
Contratado P8 LED Instaladora Ltda - Me. inscrita no CNPJ/MF sob 
o ri* 47 171 676/0001 -01 
Objeto Contratação de empresa especializada na comercialização de 
luminária de led destinada a manutenção da Iluminação Pública 
Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico N5  089/2022. 
Valor do Contrato: R$ 685.722.20 (Seiscentos e oitenta e cinco mil, 
setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos) 
Vigência De 06 (seis) de Outubro de 2022 até 06 (seis) de Outubro de 
2023 
Data do Contrato 06 (seis) de Outubro de 2022 

`IUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N 0  3360/2022 
Contratante Municipio de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito o 
CNPJ/MF sob o 0076995.430/0001  -52. 
Contratado. Rafael Zabot Korlikoski Eireli - Me, inscrita no CNPJ1MF 
sob ori* 10.353.532/0001 -66 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
luminária de lcd destinada a manutenção da Iluminação Pública 
Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico N0  08912022. 
Valor do Contrato: R$ 109.499,50 (Cento e nove mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos). 
Vigência De 06 (seis) de Outubro de 2022 até 06 (seis) de Outubro de 
2023 
Data do Contrato 06 (seis) de Outubro de 2022 

Mi)NICIPRO DE CORONEL VIVIDA. PR  

A0000 1' 58 - CCI,P.IC 1 6212019 - P,605o Pl.E.R002i 1' lIS/DOtA Contratanta MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA CC,uI.i2u. PORTO SEGURO COMPUNHA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 1' 
RI lAR 1641000100 CoTMd.1*oul a *UiDII*34R 03 OOT11818III2, 211802* 03 AliAS II' 00 12022. .lp2dId3 

pa gará a CONTRATADA O 38(0.3 lUA 0, 3$ 433,17 P2 

Atid- .- 02 . Contraio .' 6112021 - PnwitAc E~oneo h' 51f2021 - Contratante MCo d. Coronel 
V.a CovioAa. GOVERNANÇABRASiL OU TECNOLOGIA E GESTÃO EU SERVIÇOS. CAPO 

DI d. -Nutri,4.2023 OS -lotes 14IIII*l•IO ~orado. O *Ao, 1,1.10.1. *0' p290 p.- .4,0. 

AS 34861.00 P.00*o.00,.R.,.d...* demais 	CRCII.IVAId2 3002 *MiI11IAIA 0.2022 

MUNi/De/O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARI/DER E ADJUDICAÇÃO (APÓS DESiSTONCiA EMPRESA VALDOMIRO CAPRiNi) 

PREGAO ELETR0N1ÇO N 76,2022 

DATA 2/06/22 	 ABERTURA 06(09/22 	 PROPOSTAS ATE 0800 DISPUTA IODO 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS  NOVAS DE 
REPOSiÇÀO. SEM LISO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVO PURA A FROTA DE MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR, 13013/01. 4Gl1,lIAlI.00 no 00121003 plRs.li..uR.I 

TERMO DO HOMOLOGAÇÃO APÓS DESISTÊNCIA EMPRESA VALOOMiRO CAPRiNii 
PRBGAO ELETRÔNICO A' 0602022 

DATA IZQ&22 	ABERTURA MDW22 	PROPOSTAS ATÉ 08 DO DISPUTA 1000 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO. SEM USO ANTERIOR. BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MAQUINAS PESADAS DO MLINICIP'O DE 
CORONEL VIVIDA .PR. conforme 40ilo,1,0200 TA objeto 00ÇR.S.R.00Mi 
A Publicação, rus 	 no .. 9..t. endereço ~OnIIZ  

Od.2021.1.9All3.T42d*  pelo DRRI.IUF'TBNI 0. 14a.jAER0.2021  

MAN1CIP1O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E AOJUOiCAÇUO.PREOAO ELETRÔNICO A' 8812022 

DATA 2009.22 	 ABERTURA 04110r22 	 PROPOSTAS ATÉ 0800 DISPUTA1000 
OBJETO CONTRATAÇUO DE EMPRESA (S) PURA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA 
DIGITAL) E SOFTWARES INSTALAÇÃ O E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÓNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO 
—Mo-  dec-nado h. objeto do presante #citei 

TERNO DE ROMOLOOAÇAO.PREGAO ELETRÔNICO N ' ilt2022 

DATA 201,'00/22 	 ABERTURA 0410,22 	 PROPOSTAS ATE 0000 DISPUTA IODO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PURA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATiVA (LOUSA 
DIGITAL) E SOFT'WARES INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO OlARIA DE INFORMAÇÃO. 
SRTIR3OT8 40010IITO0R no RAI2IS do p58001112 800(0 
A 339*0.5*0 rei A'4E45. do. 8(0* 808612 8113011118*2 dl*pClIIo.i lIA *.aIll8......Ço  •1ME6SIOC 

1.1111 E 4lIlp . ARI1ICI11I2 8010110200 p0I. L. MAT01318I 101 3063, 0. 28 0. 
a. 2021, l$9AIBII1.T14R2 9213 0.01.13 II' TRAI 0. 140. iAihC  0.2021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇAO - PREVAO PRESENCIAL N' 8012022 

DATA 27 , 09122 	 ABERTURA 11110122 	 HORÁRIO 0900 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR MEIO DE LOCAÇÃO DE VEICVLOS COM MOTORISTAS, 
SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MVNICIPiO. 
contro- dinicruinsinado noi objeto do pios-de *ditei 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 6' 6012022 

DATA 27I09/22 	 ABERTURA 11115122 	 HORÁRIO 0900 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR MEIO DE LOCAÇÃO DE VEICLA,DS COM MOTORISTAS, 
SEM DEDiCAÇÃO ExCLUSIVA. PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUFIICIPIO, 

Contou- dinícilinado no Objeto do P-ento editei A 
pubbcçào 	Integra aos Mos acima nconti saniponivot no seguintes encareço Itrônico 

ORTIAOOI• 2I010IIOMOR p20. Lei MIIIIO.p.l 11' 3063 0. 26 0. 

maio dR2B2I.regulamentada paio Decreto 11'T6GI 0. ldd. julho ti. 2O2I 

MUNICP IO 	CLEVELAIIOIO 

PORTARIA N'22612022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, RAFAFLA MARTINS 

40.1'. DRI9I2I$*0IO0618 SILVEAMiR CORA 1,18V/ALA. o'2342 101116*02 0*0 0212/A 

o' 02040008 /014100 o, E,9.1011.OAFO'.*I.1 01.'. 02601106/32126 l/IIIÇOR* /1008/426 8R 24132120 (11108 

AR. 2' 'EO. P06012 8/0/8 21009010. u.i. 01$08 ELBI0ÇBC revogando8 P3021.. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.UNOIA, ESTADO 00 

PARANA EM 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS 1.031 

P,efen. Municipal 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 

008/AOd, CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO .A 
FLORA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA no 2*3 .. luas .1IIbAçB.* 

42. 1* p12012186 110 *11 43.1,101.01V 0. LRI 0192/A. MIIIA.p2I 

68.1'' Fica nome ada *SI8 MARISTELA DA CRUZ CALEDER, 90112031. 

do CPF 1029 918 449-81. Para exercer ..loloçõ.6 do C*02R 08 CO.?. 03 D.p.02lIl.1110 02 

AM. 2'. Elt. decreto enfia em vigio, na data de lua p,bieaçáo. re~9.ndo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N'27012022 

CRUZ CALEDER do 041000. CHEFE DE DEPARTAMENTO 
DE POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA III 1*0 ......... VAÇÓ.* 

DECRETA :  

Art. 1* - Fica exonerada a Pedido a Senhora MARISTELA DA CRUZ CHLEDER 

IT.IIIOIII.II'2RRR.2, AR 68196 02 CF.l. do D.p.,IuT.T10 0. P011102, FobiA., ppo. MoIA.,.., 

*.2ARA3 910100310 ,,50106 

Ali. 2 - E.12 0.01.10 81182 IR vigor T8 drn14 0. 6*4 POBIA2Ç2C I.0392T00 

0.o'.lo01110 12022. .1 d8T* dRpO*IÇA.* •10 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE 
OUTUBRO DE 2022. 

PREFEITA MUNICIPAL 

PR ES AO ELETROR IAS 5' 12/2,022 

LIASW 037509 

OEMPRESA E EMPRESA DE PEOU 

TIPO: MENOR P6400 POR iT 

O 2A110092 0. CAO.IAFI4I E*1900 40 881801 200* 8/0 91860508031 00•  1812 1282.081 IO$8ÇA0 'IR do 
2131062 8*6*1845 01.9.04. LDR8çR8O *20* Praça 0.100141428 1' - Co/IR - CBO2I$F418 - PR 02 

0qual sem $03 00,1,03 60092000.91853* Paris 101118*. 
20012ÇO8*a.Al000I0* 0.0.41110 900 80114218 600.620080. de r~ .85.0001.112 810002*DRB0'04R 

81L O 00121 8 *411* 20200* 000*180 *21 001103* 86000* 44 01811181 300* 4100053* .950100* 

PRBOAOELETRDIiICO B' 130.006 

000II4/9000CO30I2IAI4 E*II0000P2I.0I.A/*S.O*Ili.I,8084300A. AIS  10.lu.IAVO80401104/4 
22110122 A. 1213060 1189.40. LDI.00.. #2R 3 Pr ií Ça 0.1060 V2IQ•* II - C.11P3 - CA040llu. - PR 11. 

1104211084. 4. Pl.920, "2 firmi E41,019,,11963* 4* 941.101,1. 43 COOPRASOVERNAAENTAIS 
'GÃJ'oo'' OO'PS$AE*ED1ÀIR4/DORÃLII' 0 0121 12311 0103 OSiMIO'OOA'SÇ$O 00 0111 3013001103 PIA AD 

1104.0 FA192O, ...ol0 91111,011008 I.B310.ÇIo. I0342A /80 41101,01  86 4110 dl 2022 P88660,1 E.l,000.. 

ç000*•*Io 

Q13L O .0621 ........ 

50800203 211 80*0 00 

01202121104 100€ OUTUBRO DE 2020 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PAI/SOE/AD 

 ELETRÔNICO A' 14)0.022 

UASO: 987609 

EDITAL EXCLUSIVA PARA ME. MEl E EPP 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

1103.20.3. 0. P1.02o 1,8 10170* 9.1,01104. 20.0*0 0. palrar- 00 CCIoR'RAGÇVERN,OMENTRJS 

)A 040UA'."l" 2'l/JI' " o q04I tem, Por o9.IA ÇAOIIIIOÇ4A 08811332*8 .*p.o.&.d. 8111 
.*l84ç22* 21800.2*041* ToRAduol • 04.1010111.3010 0. 00oA'.ÇO1 02144,126, 11050 102011*11ÇA0 101111168 113 

0.301108,14110.0* 0.000.ç1o.oA84ç3o 0*0100*05830114.3000002*4400*.'. /2*6021110004*2 
2*3.U1.04ç0.* ,,'.00000.* 110 T..,OR 0. R.ARAoo,.. 

Qj O .084 2 *411* 202000 9042150 *21 30503* ermos 02601.1021. polos Onde(" .4606.,000 

• 	 90420140 14100410 *4, 
*o1o1200~tis do 20012* 901i80*0410438411ó2 Dl 031.bl. Maio IoloI111oç0.. p440 1.1*Ioo. 40)325201007 

ÇI.o.11ii,I4.. 13 DE OUTUBRO DE 2022 

RODRÍCIO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

PREOAO ELETROSIICO N'O 

UASO 98750 

OEMPRESA E EMPRESA DE 
CONCOR3C300IA. 

0200. MENOR PREÇO POR lI 

O NIlIAIpO do C4o421d14 0,1203 00 P212112 800* 80* 20292*5300* 302 f ará 1.0*2.1 90112ç31 IA 04 
03111122. 86 04/0011.0.5212 12 1/10205... ido . P.ç Getulio Vergas 71 C2?8l6 - Ç46o.Ald. -011 o. 

1104.6424. 4. Pi093o 70,08 64430 ,801. .11.300 0. 94618731,11, 00 	 Ra 
,0 0lA',01.1,T10',UA I  0 , 1' II/D,J4.21,0. 091181 12111 p01001863 1010101.59A 0.8011911*00.60.114*2.0.0 

12 p12*l8ÇI004 121AÇ0d2 11,19202/6300042111/1* 089414 10Ç2d.. 1408*0 Ago* OO2IIAS. bocas 00licite) 

01013101408 p8q12101 129210* $011 OOIIBIAÇNA 109 iO30I.o.11180IO l$11Oç43 • 13000lçáo 0.92000 serviços 0. 
26A02Ç93 ti. I.OIAI..8i44260.DONçOld0000d11O.123$06Sd.62192a2.2141Ç.To303.' 012*AI2FSO2ORO 

.'IIIOPFROÇOR* 111230008481M0 Termo de R.ioi000. 

Deal O .4221 a *20* 80140* p0401122 *03 $00431. *0036* 083383383 p21os .304I.ço* .44,8,1000 

0'20R.0170038,$OOIild11271R)ÇATIOO • DOA7Ç,71/2,'4 I/1,0bIT/I04140, p004100 tolísim, *23 
*6904*do*91o4*do2,8601 *02*01ORIO461.Ar4. 9,010.0, W. 1111081132ç0.* 9.0184100. 4610252400'. 

c:. 22 

PREGOEIRO 	 1 

OV0*AIPIO DE C3OPINZiNSO'PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

00426024. P,0950 E42A,, iA 2022. FOI,,,. EAIIIIIOO, 0.1.041.02.190 0. 27 0.0.0110100.6022.46 
5000iNOVOiAo,*..Objeto confiarei 0.E1301.*4E609144*24. Pare F00,O0831IOD. Assinatura 04 
Lo2Tç., 5. SUbo,., .01148.09 C0TII.l.çNo O. Serviços E*p.o.ko.do* Em 11o9460.ç90 O. T.oII010g. 

Blo, )D04d602i0o, 00.100 0004P10) 04,1.13 583'oÇO*.U2l011020111110 .5ITl.d0 ti. b0l4ÇA0 R$221.003.52. 

L ,Rl.IV,,  . C0I,i,.lo*. Ru. Mçool P100090 Roolpol 0°  Sul - ChopNIo,hoIPR. 02110 Si. 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atTbu:ções que lhe são contendas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 0.0  10.52012CO2, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n° 08212022 . PMM 1  que tem por objeto: 
Seleção de propostas Visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de Serviços de 
locação de horas máquina para um trator de esteira e um rolo 
compactador, para atender a demanda de serviços da Secretaria 
de Viação e tnfraestrutura Rural desta municipalidade, a empresa 
proponente vencedora: MART1NELLI LOCAÇOES DE MAQUINAS 
EIRELI, foi vencedora do item 01 com o valor por Cora de RS 
295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), em relação ao item 02 
foi declarado deserto )sem oferta de proposta). 

Mangueirinha, 13 de Outubro de 2022. 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICA-SE o edital referente ao AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 0  08812022 - PMM, publicado no 
Jornal DIOEMS- Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do 
Paraná dia 0611012022, página n°27, edição n' 2710, Jornal 
DIARIO DO SUDOESTE dia 0611012022 edição 8241 pagina n° 
134. 
OBJETO: Seleção de propostas visando à aquisição de 1 (um) 
veiculo tipo Van passageiros 16 lugares, destinado ao transporte 
Sanitáno no Município. no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde através da Resolução SESA N°. 76912021 e 
Resolução de Habilitação N° 93312021, conforme especirlcaçOes 
técnicas minimas contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste 
edital. 
ITENS RETIFICADOS: 
DO EDITAL: 
PREAMBULO 
DATA E HORA DE ABERTURA: ALTERADO, 
DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
ITEM 3. ESPECIFICAÇÕES DO ITEM E VALOR MÁXIMO: 
ALTERADO 
NOVA DATA DE ABERTURA: 09 de Novembro de 2022 às 
O9h00rnin. 

Mangueirinha, 13 de Outubro de 2022. 
Publique-De 

Setor de Licitação 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 12.312022 - P,.u90 P,.o.Ro21 119012022- C011i10.TI2HLIO/pA 
CO1BR21 0532.081230012 VIAÇÃO SAN OENARO LTDA. CNPJ II' 78 .554 45Bl-B0, cOpIo 10942100. 

02011000009111O101014. *261101404540.002.1*0., pata 8120142102131*0.40.1,0810*43 l'lAI'OIPR VIAl 1014 
.v~ R$ 240 350 W. Prazo 0 matidist ti* 14.10.2022 a 13.04.2023. Corrindl Vivida 13 do 0~0 de 
2022. Aree- Manque Berrei.. Prelado. 

AVISO SE COBRANÇA 

A ,IlilHRd P210 Branco, em 2IO11ÃiHBPIO *00/59051003 SAHO12 NO,H31',o2 N8 28,4.30/20/2005. 

11 2111go 13, i110100 ii d* Lei 9656198 publicada p10* UNS - AgHoo,* N.ov,,31 de Saúde SopipH8TI81, 

lTfO?R* atos contratantes abaixo soe ate O momento desta 91.51104500, MI1IORI?233'SM abertos 1101 

7130900191010* 6* 1001169 aba i xo deoo'iIoo. 0.513 IoTT2, 0,141100 regularizar a ,lIo.çao IORIOTOR 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — ÓRGÃO GESTOR 
EDITAL N° 20/2022 — CMDCA 

EDITAL N° 20/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 — Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal W. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. l - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Aparecida Rosmari 
dos Anjos dos Santos - 1° colocada Suplente, para assumir o Cargo 
de Conselheira Tutelar suplente no período de 17/1012022 a 
31/10/2022. 
A vacância se dá em virtude do período de férias da conselheira Tainá 
Pedrozo da Silva. 

Coronel Vivida, em 14 de outubro de 2022. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Que entre si celebram de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE D'OESTE, e de outro lado às empresas abaixo 
qualificada. Processo Licitatório sob n° 01/2022, Modalidade Pregão 
Presencial Sob N°. 01/2022, Menor Preço por item. Aquisição de 
material de expediente, de higiene, limpeza e de copa e cozinha 
para uso da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste; Contratos com 
uma vigência até o dia 13/10/2023; os materiais deveram ser 
entregues conforme necessidade da Câmara, em um prazo máximo de 
01 (um) dia, após o solicitado. 

Empresas Contratadas Itens Valor Global R$ 

"ALVINO 	MOREIRA". 	CNPJ 	sob 	is". 
01/2022. 

LoteOl 	- 	01,02,03,10,13, 
20,23.25,27.28. 	 LoteOZ 6.687.12 

75.699.330/0001-16; Contrato sob is' 
03,05,06,07,20,27,29,34,41  

Lote 	03 	- 	01,02,03,04.05,06,08, 
"MÁTIA ALESSANDRA CEOUJNATTO 09,10,11,12,13,14,15,16, 

17,18.19,20,21,22,23,24, 8.654,24 FRONZA 	- 	ME", 	CNPJ 	sob 	ri'. 
31.841.46710001-98; Contrats, sob is" 02/2022 25,26,27,28,29,30,31,32, 

33,34,35,36.37  

Lote 	01 	- 	05,06,11,12,16,17,18,19, 

"F.VAGNER FERREIRA ALVES & CIA 2 1.22.26,29.30,32,33 	Lote 	02 
LTDA», CNPJ sob ri". 79.040.46510001-26; 01,02,08,09.10,1 1,12,13, 11.426.03 
Contrato sob is" 0312022 14,15,16.17.18,21,22,25, 

26,28.31,35,36,38,39,40  

"L. 	C. 	FELLINI 	COMERCIO 	DE 
Lote 01- 

FRUTAS E VERDURAS", CNPJ sob n". 
04,07,08,09,15,31 Lote 02 

04,23,24,30,32,33,37 
5.177,08 

17.649.510/0001-97; Contraio sob ri' 04/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1825/2022 

SÚMULA: Designa Membros para compor as 
Comissões Eleitorais dos Estabelecimentos de Ensino 
para o processo de escolha dos diretores de 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública 
Municipal - Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Anos Iniciais. 

1 	ILTDA 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 	 11.197.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL R$ 

LINEA MIDIA COMUNICACOES LTDA 14.630.783/0001-00 	1.197.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 1.197.000,00 (um milhão, cento e 
noventa e sete mil reais). 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 163/2022 - Pregão Presencial 
n° 90/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
VIAÇÃO SAN GENARO LTDA, CNPJ n° 78.554.458/0001-80. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 
de transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com 
motoristas, sem dedicação exclusiva, para atendimento as secretarias 
do município. Valor total estimado R$ 240.350,00. Prazo: 6 meses, de 
14.10.2022 a 13.04.2023. 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 08 - Contrato n° 162/2019 - Pregão Presencial n° 
115/2019. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

Ø GERAIS, CNPJ n° 61.198.164/0001-60. Considerando a solicitação 
do contratante, através do oficio n° 09/2022, expedido pela Sra. 
Evandra dos Santos e pelo Sr. Carlos Lopes, de comum acordo entre 
as partes, fica incluso na apólice o veículo ONIX PLUS, placa SDW -
3G46, a partir de 06 de outubro de 2022 até dia 26 de dezembro de 
2022. Pela inclusão da cobertura do veículo, conforme cláusula 
primeira, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 433,17. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 — Contrato n° 61/2021 - Pregão Eletrônico n° 51/2021 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, CNPJ n° 00.165.960/0001-01. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 meses, de 02 de outubro de 2022 a 0 de outubro 

de 2023. Os valores permanecem inalterados. O valor mensal a ser 
pago passa a ser de R$ 34.861,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 30 de setembro de 2022. 
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